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de abril de 1999, constitui o elo básico de integração entre os objetivos do Plano Plurianual, as

prioridades e metas fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e a programação estabelecida no~ '\

Orçamento Anual, correspondentes aos exercício abrangidos pelo período d J.!lano~-·-"'-~ 7" ,(} "/ te ,L,Cl '/V7
~ jy~/ '

. Pref~itura.MlJn,icjpaJ de.Santo Antônio do.Aracanquá
..iEstado de São Paulo..;' : - .,,~; ":c,,o. -.:. , .... ; i"::-- •..... ~:: o',:: ';(", . .' iY '.-~ _.:. . -';",':

e-mail: pniaracag@bol.com.br
.:'Rua Pi6Prad6;27t~'F8ne~''(d**18) 36j9J~)"QOtj<CÊP 16130':000

- LEI N~508.DE OJ.DEOUTUBRO DE 2.005-
"Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Santo Antônio do Aracanguá, para 9 período

. :- ;""":: 'de2ÓÜií/2009 edáoutras providências" ,';';' ",.':":.". '::'-'" .

".';"

;'(": ..! '/"'.'·:(ROBERTO JUNQUEIRA DE ANDRADE FILHO;
::r-"',': :;j Prefeito Municipal de Santo Antônio .do .

.•.. 1:a,c~~~á, Estado.de Sã? p;a~lo, etc .....
.....::: ....>. "~" "'.',) ".~ :..,':.: I • ~ 1 ~~;",
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I =~ IV- Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas a- ... .;1

execução do programa;i..,.jJ .. - ... - ..... -._-.- .. --- ... -- - - ..----------- ---- ------ ----- -------- .. --------- ------ ---------- -.--- ..------- .... -----.----. -.---.- ....--- .. -- ...- .. --.
, V-Produto, os bens e serviços produzidos em cada ação governamental na execução doi'- ;
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FAÇO SABER, que a.Câmara Municipal de Santo Antônio do Aracanguáaprovou.e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

:,.1 Artigo. 1°.-.Esta Lei .institui oPlano Plurianual para, o quadriênio 2006/2009, em

cumprimento aodisposto no arL165, § 10 da Constituição Federal, estabelecendo para o período

os programas com seus. respectivos .objetivos.: indicadores de custo e metas da administração

municipal, para as despesas de capital -e outras delas decorrentes e para as relativas aos

programas de duraçãocontinuada, na forma dos anexos que fazem parte integrante-desta Iei.

. § ~.:·?:ü.~~anexos que compõem: o Plano Plurianual,são -estruturados em programa,

justificativa, objetivos-ações-produto.nmidade de 'medida, meta e valor.v-v. ,

.. r;>: . §2~" - Para-fins desta lei; considera-se.. . ~.~. '! -••.. ~)' .",.... .'

:. ,1_.'," (. -.Programa.vo instrumento', de- organização da .ação .. governamental-vvisando a

~I" . :. - -.-- '.:: concretização dos.objetivos pretendidos;

II- Justificativa, a identificação da realidade existente, de forma a permitir a

caracterização e a mensuração dos problemas e necessidades;

Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a realização das açõesID-
governamentais; ." ... '

programa;

Metas, os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a alcançar.

Artigo 2° - Os programas a que se refere o art. 1o de~nidos a partir das diretrizes

gerais fixadas pela Portaria n° 42, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, de 14
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;-,,:;,"C;'" c,.:' Artigo 3°"A exclusão.oualteração.de .programasconstantes desta.lei, .bemeomo à

inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, através de projeto de lei

específico.v. . ..-;""' -.',

:(',',~,'!,.' ;,'0'; Artigo 4°::; A-inclusão;; t'l,x(Jlu§ãq;oualteração deaçõe~Qrçl:lme9t~r~as. e.de. suas metas

queenvolvam recursosdoorçamentomunicipal seguirão as diretrizes d,ét1eiorçamentária-anual.

:..... ,:,·,·Artigo 5° - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar indicadores de programas e a

incluir, eX91Hi~pu:~1~erl!r,ações, e.,slll:l~{r.esp.~,ctiYl:lS~metas" sempre: q!l<::Aaismodificações não

requeiram ~':l~~nç:.~.E!?orçam~nto,4o,Mlll1,iCíp}o,~,,,:::-,~i'.' :U.
)Artigo 6° ;--9 Poder- Executivo-poderá.aumentar ouidimínuír.as.metas ..estabelecidas

'a:~:fim;d~:cornpatibilizar-a. d~,sp<:;~a'IQrçada:,,-c,om~é! receita estimada.em.cada.exercício de forma a

assegurar o equilíbrio das contas públicas.

Artigo 7°:~'-i~Aspriotidade(:da'Administraçãol\1unicipal em, cada exercício serão
. U:;··~·"·';:,; •.;, ., " 1":' ' ,

expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos anexos desta lei.

Artigo 80
- Nenhuminvestimento cujaexecução ul~apasse um exercício financeiro.

poderá ser iniciado sem prévia inclusã:ôdo'.p'iàno "Plurianual ou sem lei que autorize sua'

';inclusão.

Artigo 9° - O PQde!:',,~~~Sll:tiyo~,~e~lizaráa~aIização dos programas e metas

constantes desta lei ou de suas ~lte~a9ões, quando da elaboração de suas propostas de diretrizes

orçamentárias, orientando o estabelecimento de prioridades e·- metas para o exercício

.' • ""1 ".,. 1" ••~',~ :, '., :....• '. t!. ,.,. .. ' . . '. ,.

Artigo 10° - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Artigo 110
- Revogam-se as disposições em.contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ, em
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Aracanguá
" Estado de São Paulo

e-mailpmaracaqéjibol.corn.br
Rua Pio Prado, 277 - Fone: (0**18) 3639-9000 - CEP 16130-000

FLS.03 A LEI N°508 DE 03-10-2005.
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